
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador  Gerson Olegário, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
Regime Interno, INDICA ao chefe do Poder
Executivo Municipal “Estudos para construção
de  uma creche de período integral no Jd. São
Marcos – Embu das Artes - ”.
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVAS
 
 
 
 
 
Considerando a grande  demanda por vagas em creches de periodo intragral;
 
 
 
Considerando a necesssidade de  um local onde as crianças possam ficar para que seus pais
trabalhem fora;
 
 
 
Considerando o dever do poder público em atender o direito as vagas de crianças em creches.
 
 
 
 
 

 
 
Apresento ao Egrério Plenário, a presente indicação
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 10 de maio de 2023.

 
 
 

Gerson Olegário - AVANTE
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